
 

 
 

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL NO 001/2022 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO PARA SELEÇÃO DE PESSOAL VISANDO SELECIONAR CANDIDATOS 

PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA DO QUADRO DE PESSOAL EFETIVO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE-MT 

RETIFICAÇÃO Nº 03 
 
MIGUEL VAZ RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao disposto 
na Constituição Federal; na Lei Ordinária 1514 de 17 de janeiro de 2008 e suas alterações; Lei Orgânica de Lucas do Rio de Verde; bem 
como nas legislações pertinentes em vigor, até a sua publicação, e suas alterações, e na legislação citada nos itens abaixo, torna público 
a Retificação nº 03 ao Edital 001/2022. 
 
Exclua-se: 
 
6.1.2 A aplicação do percentual de que trata o subitem anterior se aplicará, sempre, quando o número de vagas oferecidas for superior 
a dez, sendo reservado, para essa modalidade de classificação, o primeiro número inteiro subsequente, quando o percentual for 
fracionado. 
 

ANEXO II 

 

FUNÇÕES, NÍVEL DE ENSINO, CARGA HORÁRIA, VAGAS E REMUNERAÇÃO 

 

Cargo C.H. Vagas 
Requisito Obrigatório Escolaridade 

Mínima 

Vencimento 

Base (R$) 

Fisioterapeuta 
40 horas 

semanais 
2 

Curso Superior de Fisioterapia e inscrição no 

CREFITO 
R$ 6.887,26 

Terapeuta Ocupacional 
40 horas 

semanais 
2 

Curso superior de Terapia Ocupacional e 

inscrição no CREFITO 
R$ 6.887,26 

 

 
ANEXO III 

 

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES BÁSICAS DA FUNÇÃO 

 
FISIOTERAPEUTA 

 
Descrição Sintética 

Atua em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, assessoramento, pesquisa e execução de 
procedimentos e programas, relativas à área de fisioterapia: Trata  doenças reumáticas, paralisias, sequelas de acidentes vascular-
cerebrais e outros, empregando ginástica corretiva, cinesioterapia, eletroterapia e demais técnicas especiais de reeducação funcional 
dos órgãos e tecidos afetados. 
Descrição Detalhada 

• Diagnosticar o estado de saúde de doentes e acidentados para identificar o nível de capacidade funcional dos órgãos afetados; 

• Planeja, executa, acompanha, orienta com exercícios, e avalia o tratamento específico no sentido de reduzir ao mínimo as 
consequências da doença; 

• Diagnosticar e prognosticar situações de risco a saúde em situações que envolvam a sua formação; 

• Supervisiona, treina, avalia atividades da equipe auxiliar; 

• Controla informações, instrumentos e equipamentos necessários à execução eficiente de sua atividade;  

• Realiza treinamento na área de atuação, quando solicitado. 

• Executa outras atividades afins, colaborando para o aprimoramento dos serviços da saúde pública; 



 

• Avalia e reavalia o estado de saúde de doentes e acidentados, realizando testes musculares, funcionais, de amplitude articular, 
de verificação de cinética e movimentação, de pesquisa de reflexos, provas de esforços, de sobrecarga e de atividades, para identificar o 
nível de capacidade funcional dos órgãos afetados. 

• Planeja e executa tratamentos de afecções reumáticas, osteoartroses, sequelas de acidentes vasculares-cerebrais, poliomielite, 
meningite, encefalite, de traumatismos raquimedulares, de paralisias cerebrais, motoras, neurógenas e de nervos periféricos, miopatias 
e outros, utilizando-se de meios físicos especiais como cinesioterapia e hidroterapia, para reduzir ao mínimo as consequências dessas 
doenças. 

• Atende amputados, preparando o coto e fazendo treinamento comprótese, para possibilitar sua movimentação ativa e 
independente. 

• Ensina exercícios corretivos, de coluna, defeitos dos pés, afecções dos aparelhos respiratório e cardiovascular, orientando e 
treinando o paciente em exercícios ginásticos especiais, para promover correções de desvios de postura e estimular a expansão 
respiratória e a circulação sanguínea. 

• Faz relaxamento, exercícios e jogos com pacientes portadores de problemas psíquicos, treinando-os de forma sistemática, para 
promover a descarga ou liberação da agressividade e estimular a sociabilidade. 

• Supervisiona e avalia atividades do pessoal auxiliar de fisioterapia, orientando-os na execução de tarefas, para possibilitar a 
execução correta de exercícios físicos e a manipulação de aparelhos mais simples. 

• Assessora autoridades superiores em assuntos de fisioterapia, preparando informes, documentos e pareceres, para avaliação 
da política de saúde. 

• Atua na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação prévia em processo 
de qualificação e autorização superior. 

• Opera equipamentos, quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades. 

• Dirige veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades. 

• Mantêm organizados, limpos e conservados os materiais, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua 
responsabilidade. 
 

Especificações: 

• Requisito(s) da Função: A ser especificada no Edital de Abertura do respectivo concurso. 

• Escolaridade: Curso Superior de Fisioterapia e registro no Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional - CREFITO. 
 

TERAPETURA OCUPACIONAL 
 
Descrição Sintética: 
Cabe ao terapeuta ocupacional prescrever, ministrar e supervisionar terapia ocupacional, objetivando preservar, manter, desenvolver 
ou restaurar a capacidade funcional do paciente a fim de habilitá-lo ao melhor desempenho físico e mental possível, no lar, na escola, no 
trabalho e na comunidade. 
 
Descrição Detalhada: 

• Prepara os programas ocupacionais destinados a pacientes com problemas psíquicos ou físicos, baseando-se nos casos a serem 
tratados, para desenvolver e aproveitar seu interesse por determinados trabalhos; 

• Avalia e reavalia o quadro de pacientes, encaminhando a outros setores, quando necessário;  

• Avalia o estado dos pacientes a serem tratados através da terapia ocupacional, identificando as deficiências e capacidades de cada 
um; 

• Presta atendimento na área de terapia ocupacional preparando atividades individuais ou em grupos, tais como: atividades plásticas, 
expressivas, artesanais, horticultura, cozinha e outros, estabelecendo as tarefas aos pacientes de acordo com cada caso, para 
possibilitar a cura total ou parcial da deficiência do cliente; 

• Avalia periodicamente os resultados dos programas de terapia ocupacional testando os pacientes para verificar os progressos 
obtidos, desenvolver a capacidade e melhorar o estado do paciente; 

• Dirige e supervisiona as tarefas prescritas, para ajudar o desenvolvimento dos programas e apressar a reabilitação; 

• Presta orientações aos pais e/ou responsáveis e familiares dos pacientes; 

• Executa outras tarefas correlatas, conforme Lei nº 10.216 de 06/04/01 e Portaria nº 336/GM, de 19/02/02; 
 
Especificações: 

• Requisito(s) da Função: A ser especificada no Edital de Abertura do respectivo concurso. 

• Escolaridade: Curso Superior em Terapia Ocupacional, com inscrição no Conselho de Fisioterapia e Terapia Ocupacional - CREFITO 
 



 

Onde se lê: 
 
 
6. DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA (PcD) 
 
6.1 Em cumprimento ao dispositivo no artigo 37, inciso VIII, da Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988, na Lei 
Federal nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, regulamentada pelo Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, 
alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004; Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, 
regulamentada pelo Decreto Federal Nº 8.368, de 2 de dezembro de 2014 (Transtorno do Espectro Autista); incluindo-se, 
ainda, o que contempla o enunciado da Súmula nº 377 do Superior Tribunal de Justiça (STJ): “O portador de visão monocular 
tem direito de concorrer, em Concurso Público, às vagas reservadas aos deficientes”, observados os dispositivos da 
Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Decreto Federal nº 6.949, 
de 25 de agosto de 2009, ficam reservadas vagas às Pessoas com Deficiência (PcD), conforme o Anexo II deste Edital. 

 

 

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 

 
 

(PARA O CARGO DE FISCAL DE MEIO AMBIENTE) 

 

1. Noções de Direito Administrativo: Conceito, fontes e princípios do Direito Administrativo. Administração Pública: Estrutura 
Administrativa - conceito, elementos, poderes, organização, órgãos públicos, agentes públicos; Atividades Administrativas - conceito, 
natureza, fins e princípios básicos. Poderes e deveres do administrador público. Uso e abuso do poder. Poderes Administrativos: Poder 
vinculado. Poder discricionário. Poder hierárquico. Poder disciplinar. Poder regulamentar. Poder de polícia. Atos administrativos. Conceito 
- elementos: competências, finalidade, forma, motivo, objeto. Atributos dos atos administrativos: presunção de legalidade, 
imperatividade, auto-executoriedade. Legalidade e mérito dos atos administrativos. Classificação dos atos administrativos: Espécies. 
Anulação e revogação dos atos administrativos, Efeitos. 2. Noções de Direito Constitucional. Direitos e garantias fundamentais (artigo 5º 
da CF/88). Servidor Público – artigo 37° ao artigo 41° da CF/88, Art. 225° CF/88. 3. Lei n° 6.938/81, de 31 de Agosto de 1981- Política 
Nacional de Meio Ambiente. 4. Condutas e Atividades Lesivas ao Meio Ambiente - Lei n° 9.605/98, de 12 de Fevereiro de 1998. 5. Lei dos 
Crimes Ambientais. 6. Política Nacional de Educação Ambiental - Lei n° 9.795/99, de 27 de Abril de 1999. 7. Código Florestal Brasileiro e 
alterações - Lei n°  12.651, de 25 de maio de 2012. 8. Lei n° 9.958/00, de 18 de Julho de 2000 – Institui o Sistema Nacional de Unidades 
de Conservação Ambiental. 9. Lei n° 9.433/97, de 08 de Janeiro de 1997 – Institui a Política Nacional dos Recursos Hídricos. 10. Noções 
de Ecologia. Saneamento. Tratamento de Resíduos industriais e domésticos. Preservação e Conservação dos Recursos Naturais. 

 
Leia-se: 
 
6. DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA (PcD) 
 
6.1 Em cumprimento ao dispositivo no artigo 37, inciso VIII, da Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988, ao art. 5º 
§ 2º da Lei 8112/90, a Lei Federal nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, regulamentada pelo Decreto Federal nº 3.298, de 
20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004; Lei Federal nº 12.764, de 27 
de dezembro de 2012, regulamentada pelo Decreto Federal Nº 8.368, de 2 de dezembro de 2014 (Transtorno do Espectro 
Autista); incluindo-se, ainda, o que contempla o enunciado da Súmula nº 377 do Superior Tribunal de Justiça (STJ): “O 
portador de visão monocular tem direito de concorrer, em Concurso Público, às vagas reservadas aos deficientes, observados 
os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo 
Decreto Federal nº 6.949, de 25 de agosto de 2009, ficam reservadas vagas às Pessoas com Deficiência (PcD). 

 

 

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 

 
 

(PARA O CARGO DE FISCAL DE MEIO AMBIENTE) 

 

1. Noções de Direito Administrativo: Conceito, fontes e princípios do Direito Administrativo. Administração Pública: Estrutura 
Administrativa - conceito, elementos, poderes, organização, órgãos públicos, agentes públicos; Atividades Administrativas - conceito, 
natureza, fins e princípios básicos. Poderes e deveres do administrador público. Uso e abuso do poder. Poderes Administrativos: Poder 
vinculado. Poder discricionário. Poder hierárquico. Poder disciplinar. Poder regulamentar. Poder de polícia. Atos administrativos. Conceito 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2012.651-2012?OpenDocument


 

- elementos: competências, finalidade, forma, motivo, objeto. Atributos dos atos administrativos: presunção de legalidade, 
imperatividade, auto-executoriedade. Legalidade e mérito dos atos administrativos. Classificação dos atos administrativos: Espécies. 
Anulação e revogação dos atos administrativos, Efeitos. 2. Noções de Direito Constitucional. Direitos e garantias fundamentais (artigo 5º 
da CF/88). Servidor Público – artigo 37° ao artigo 41° da CF/88, Art. 225° CF/88. 3. Lei n° 6.938/81, de 31 de Agosto de 1981- Política 
Nacional de Meio Ambiente. 4. Condutas e Atividades Lesivas ao Meio Ambiente - Lei n° 9.605/98, de 12 de Fevereiro de 1998. 5. Lei dos 
Crimes Ambientais. 6. Política Nacional de Educação Ambiental - Lei n° 9.795/99, de 27 de Abril de 1999. 7. Código Florestal Brasileiro e 
alterações - Lei n°  12.651, de 25 de maio de 2012. 8. Lei 9985/00, de 18 de julho de 2000 – Institui o Sistema Nacional de Unidades de 
Conservação Ambiental, Preservação e Conservação dos Recursos Naturais. 9. Lei n° 9.433/97, de 08 de Janeiro de 1997 – Institui a Política 
Nacional dos Recursos Hídricos. 10. Noções de Ecologia. Saneamento. Tratamento de Resíduos industriais e domésticos. Preservação e 
Conservação dos Recursos Naturais. 

 
Lucas do Rio Verde/MT, 26 setembro de 2022. 

 
 

MIGUEL VAZ RIBEIRO 
Prefeito Municipal 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2012.651-2012?OpenDocument

